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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 
DELCA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – DILIC 

ATA DA REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO 
DE LICITAÇÃO, REALIZADA EM 
07/06/18 às 14:00 HS NA SALA DE 
LICITAÇÕES, SITUADA NA AV. BARÃO 
DO RIO BRANCO, 2.846 – 3º ANDAR. 
PROCESSO Nº 56.135/2017 – SOB 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/18 

 

SUBCOMISSÃO CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES MEMBROS: GUILHERME 
DE CASTRO SILVA, SIMONI DE SÁ FERREIRA TEIXEIRA e JOSÉ EDUARDO 
GUIMARÃES ESQUERDO, para sob a presidência da primeira compor a 
subcomissão de licitação, designada pela Resolução nº 66/18 do DELCA, 
encarregada de licitar o objeto da Tomada de Preços n.º 02/18 do Sr. Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 
Objeto da licitação: EXECUÇÃO DE REFORMA DE QUADRA ESPORTIVA 
COBERTA NA POSSE – ESTRADA UNIÃO E INDÚSTRIA, S/ Nº  - POSSE -  
PETRÓPOLIS/RJ, CONTRATO DE REPASSE Nº 831793/16 – MINISTÉRIO DO 
ESPORTE / CAIXA, conforme especificado no edital convocatório. 
EMPRESAS E PESSOAS FÍSICAS QUE RETIRARAM O EDITAL: ECOBAMM 
ENGENHARIA, ASM CONSTRUÇÕES LTDA, PRG COMERCIO, SERVIÇOS E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA; CONSTRUTORA MAJESTIC LTDA ME; FENIX 
TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA EPP; LM ENGENHARIA LTDA; IMPERSUL 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP; ENGEFLOOR PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP; GRAVISA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA; ENIMONT EMPRESA NACIONAL DE INSTALAÇÕES E MONTAGENS 
LTDA; LYON CONSTRUTORA LTDA EPP; J.F.BRITO ENGENHARIA LTDA; 
COLÔNIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO; SERPAV COMERCIO E 
PAVIMENTAÇÃO; INGRID SOUZA; FCK CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; SGI; 
AAEM BEATRIZ ZALESKI; NATURA AMBIENTAL LTDA; LUIZ FERNANDO DE 
QUEIROZ RODRIGUES; RODRIGO; LOKAR LOCADORA DE VEICULOS EIRELI; 
UPPER CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI; FABIANO BENTO; FABIANO 
BENTO; SAGA CONSTRUTORA EIRELI- ME; NOVUM RIO CONTAINERS E 
CONSTRUÇÃO LTDA; IRMAOS VASCONCELOS LTDA EPP; CSM 
CONSTRUÇÕES LTDA; C PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA ME; RÔMULO 
MENDES BARROSO; ACQUAFAHA MANUTENÇÃO DE PISCINAS LTDA; 
SEBASTIAN CONSTRUÇÕES; GLOBAL SERVIÇOS LTDA; RAFAEL MORAES 
RODRIGUES; J.H.EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI-ME; JOSÉ EDUARDO. 
PRESENÇAS: Além dos membros da subcomissão, compareceram as empresas:  
C Pacheco Construções Ltda Me, representada por Alexandre Carlos Miguel, 
Construtora Majestic Ltda, representada por André Borges Frascino e RR Fênix 
Tecnologia em Serviços Ltda Epp, representada por Silvana da Conceição Silva. 
PROCEDIMENTO: Dando continuidade aos trabalhos, após a análise da 
documentação de habilitação, foi informado aos licitantes presentes que a 
empresa C Pacheco Construções Ltda Me, foi devidamente habilitada por atender 
as exigências editalicias e inabilitar as demais empresas conforme segue: 
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Global Serviços Ltda, por descumprir o edital nos itens: 2.1.1, ou seja, não 
apresentou a inscrição no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da 
PMP; item 2.1.1.2, ou seja, não apresentou a declaração de que após a retirada 
do cadastro não ocorreu fato impeditivo; item 2.1.12, ou seja, apresentou atestado 
de capacidade técnica com valores muito inferiores ao da licitação; item 2.1.13, ou 
seja, não apresentou prova do registro de dois responsáveis técnicos; item 2.1.14, 
ou seja, não comprovou aptidão de desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis ao objeto da licitação e item 2.1.16, ou seja, não apresentou a relação 
da equipe técnica da empresa. RR Fênix Tecnologia em Serviços Ltda Epp, nos 
itens: 2.1.12, ou seja, apresentou atestado de capacidade técnica com valores 
muito inferiores ao da licitação e incompatível com o objeto licitado e item 2.1.14, 
ou seja, não comprovou aptidão de desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis ao objeto da licitação e Construtora Majestic Ltda, nos itens: 2.1.1, ou 
seja, apresentou a inscrição no cadastro de fornecedores e prestadores de 
serviços da PMP, incompatível com o objeto licitado e item 2.1.16, ou seja, 
apresentou a relação da equipe técnica da empresa incompleta. Esta 
subcomissão esclarece que fica aberto o prazo de interposição de recurso, tendo 
em vista o não comparecimento da empresa Global Serviços Ltda. Cabe 
esclarecer que os envelopes “B” – Proposta das empresas participantes ficaram 
acautelados ao presente processo. Desta decisão a empresa Construtora Majestic 
Ltda, manifestou o interesse na interposição de recurso e os demais licitantes 
presentes, desistem da interposição de recursos. Nada mais havendo a tratar, é 
lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os presentes e por mim, 
Aline da Silva Guimarães, funcionária que a digitou.********************************* 
 
 
___________________    ___________________        ________________ 
Guilherme de Castro Silva        Simoni de Sá F. Teixeira                José Eduardo G. Esquerdo 
   
 
 
___________________________    _________________________   ____________________ 
 
Silvana da Conceição Silva Alexandre Carlos Miguel           André Borges Frascino 
CI: 12801345-5 DETRAN/RJ CI: 06344721-3 IFP/RJ          C.I: 12064551-0 IFP/RJ 
 
 
 
__________________________ 
 

Aline da Silva Guimarães 

Funcionária do DELCA        
 
 

 


